EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 31, DE 15 DE JUNHO DE 2011.
	
	Altera o inc. IV do art. 68 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, dispondo sobre a licença-gestante de vereadoras.


A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o § 2° do art. 73 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre e art. 131 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica:
Art. 1° Fica alterado o inc. IV do art. 68 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, conforme segue:
"Art. 68
...... ..............................................................................................................................
IV - em licença-gestante, por 180 (cento e oitenta) dias;
Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 DE JUNHO DE 2011.
Vera Sofia Cavedon, Presidente.
Ver. DJ Cassiá, Ver. Mario Manfro,
1° Vice-Presidente. 2° Vice-Presidente.
Ver. Toni Proença, Ver. Waldir Canal, Ver. Adeli Sela,
1° Secretário. 2° Secretário. 3° Secretário.
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